
DECRETOS' 3.941, DE 27:DE.SETEMBRODE.2001 •

Promulga- o Convênio Constitutivo do Ban-
co de Compensações Internacionais.

O PRESIDENTE -DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere man. -84, inciso-VHI, da Constituição,

'Considerando que o Congresso Nacional aprovou .a adesão
do Governo brasileiro- corno membro associado ao ..Convênio Cons.
titutivo do Banco-de CoinpensaçõeS Internacitinais.por meio-do De-
creto Legislativo 'O 15, de -19 de março dá 1997;

Considerando -que, em 25 de março de 1997, o Banco
Central do Brasil subscreveu ações do Banco de Compensações In-
ternacionais, tornando-se-membro associado &Banco;

Considerando :que, em decorrência, o Convênio Consti-
tutivo do Banco de CompensaçõeS Internacionais entroil em vigor
para. O BrasiIem 25-de março de 1997;

1:1 E C WE T A-:

Art. 1' O Convênio Constitutivo- do Banco -.de Compen-
sações Internacionais,, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente comonele se contém,

Ari: 25 São sujeitos à aprovação dó Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Convênio,
assim como quaisquer ajuStes complementares-que; nos tennoS doart
49, inciso I, da COnstituição, acarretem entargoa ou- compromissos
gravosos ao patrimônio nacional:

Art: 3 Este Decreto entrá ám vigor da data .cie sua pu-

Brasília, 27 de setembro de -2001;..180' da IndependênCio e
113' da República.
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DECRETOlLEGISLATIVO
N5 3e, DE.2001

Aorova o ato que autoriza a A,SSOCIA-
CAP CULTURAL COMUNITÁRIA pg
TRgs L.6QOAS a executar serviço de ra-
diodifusão çoomnitária, na cidnde de Três
Lagoas, 'Estado de Mato . prossO do Sal'

O Congresso Nacionqi decreta:
Art. I I Fica aprovado o ato ti que se refere 1/Portaria n 5 293,

de 21 de _ninho de 2000, que atitoriza à Associação Cultural Co-
munitária de Três LagOas executar, pOr trás anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na Cidade de Três
Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entrá- em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, mil 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Seriado Federal

Faço saber que -o Congresso Nacional aprovou; e-eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos dciari. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 5 386, DE 2001

Aprova o ato que outorga concessão à fun-
dação FERNANDO EDUARDO-LHE Para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Guarujá, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto um!,

de 18 de setembro de 2000, que outorga concessão à Fundação
Fernando Eduardo Leu para executar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Guarujá, Estado de São
Paulo.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do ais. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N e 387, DE 2001

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇA0 COMUNITÁRIA NOVO ALVORE-
CER a exácutar serviço de radiodifusão co-
munitáriama cidadesie Eldorado, Estado de
Maio -Grosso do Sul.

O- CongressoNacional decreta:
Art. l Fica aprovado o ato à que Se refere a Portaria n 1 302,

de 21 de junho de 2000, que autorizas Associação Comunitária Novo
Alvorecer a executar, por três anos, sem direito de -exclusividade,
Serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Eldorado, Estado de
Mato Grosso do Sul.

Art. 2' Este Decreto Legislativo- entra em vigor ha data dá
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of.. EL .n! 101/2000

Atos do Poder Executivo

RgTiFicAçÃo

MEDIDA PROVISÓRIA -N 5 3, DE 26 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece normas para registro do resul-
tado líquido negativo decorrente do ajuste
dos valores em reais de obrigações -e cré-
ditos, e dá outras providánciaS.

tPubbeada no Diário -Oficial da União de 27 de setembro .de 2001,-
Seção- I, página 2)

No int. 5'
onde se lè:. "	 disposto nesta- Medida Provisória não 5c aplica..,"

" . O-disposta-nos ara. 	 e 2' desta Medida Provisória não.

Art. 15 Fica :reduzida ;pare cinco:por cento ã
ali-quota do ItimoSto sobre -.NOM-noa Iridústrializadá - IPL incidente
sobre os-produtos do código . 8309.90.00 -da Tabela de InCidênCia dõ
Imposto -sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada: Pelo- De:
ereto m''3:777, de 23- de março-de 2001..

:An. 2". Fica criado na TIP1- ci Seguinte desdobra-
mento na descrição dos produtos do código 3923.30.00; efetuado sob a-
forma de destaque . "Ex' , elixada mit-Zero ealkitiota do imlidetó:

"Ex4)1 Esboços de garrafas de plástico; fechados
mit lana extreMidadeecom woutia. aberta ç munida de urna
rosca -sobre equal irá adaptar-se uma tampa roscada, de:
vendo -a.p.arte abaixo da rosca- sertransformada,:posterior-
inente„para Se obter edimensão eforhiedesejadas.".(NR)-

Arl 3 Este Decreto entra mil- Vigorna.datede.
sua publicação, produzindeefeitosM Partir de 1., ,de. outubro dá 2001.

Brasília, 27 de seteinbio-de 2001; -180' da In-.
dependênéia M 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedroPetlró-MalOil

panco deCoMpensações Internacionais.
=

ConVenção.dellainr,
COWNSe4g0 a rõspeito dõ rSanee'riÂ,edittiteitspOes inter,

' nacionais -.(de 20- dé, jiiiieiro:de1930) 	 •-	 •
Carta 'ConsiliuliVe	 -'	 •	 • ' • •	 •

Carta Constitutiva. do Banco: ile Cormiensações Intenta-
cionais . (dé*20-cle janeiro cl_é."1930), •	 '
- E s tatatos	 '	 . •

Estatutos do-Banco ...de Cotintensações InternaCionaiS -(de
• 20 de janeircide :3930; eoni aVemendaslntroduzidashm 14/1c junho-

de 1993) 	 • •-
Protocolo -de Bruxelas.

• Protocolo a respeito das imunidades do- Banco de Coma-
pensações.Internacionais.(de 30-de julho-de 1936)
AcordMdeSede

e Acordo entre o :Conselho federal -Suíça e : o Banco de
Compensações Internacionais que 'vise definir g sitnação. jurídica do
.13ando - na:Suíça-Ne 	 fevereiro-d4-1987).

-Convençao-aSespeite do -Flanco de Compensações: Internacionais
:(de 20 de-janeiro de 19.30)

.0s -representantes . devidarnente 'autorizados dos Governos
daAlemanha, Bélgica,- França, Reino Unido da Grã :Bretanha- e Ir-
landa &si-Norte, Itália e-Japão,- de-um lado,

E os representantes- devidamente autorizados do Governo
da ConfederaçãO. Suíça, :demitia lado, • 	 :

'	 Reunidos na -Conferência dá Haia no- inês de janeiro-de
'1930, concordaram quantO tioslernma-seguintes:

Art. l' A Suíça .se -compromete-a-conceder, -sem qualquer
demora, "gi Banco- de .Com-pensaçõesliiteinadioitais .a Carta Co/is-

.tinitiveque se .segue e que terá forca de lei; a -hão "ab-rogá:la ou
introdazir acréscimos;- e não -sancionar -entendas . -aos -Estattitos do.
Banco- citados no parágraft:74'-da. referida -Carta, exceto em-comum
acordo com Os :outros- governos signatários.

Art...2'Qualquer diSputemitre,o 'Governo:Suíço e-qualquer
outro governo-signatário relativa à interpretação ou aplicação desta

. Convenção será- Subinetida -ao Tribunal Arbitrai, estabelecido pelo
Aeonio.. de 'Haia de janeiro de,1930. Ao . ocorrerem -tais .disputas, o
GoVerneS.uko .-Poderá- designai um membro para-participar do- Tri-
imitai e tendo o Presidente dó Tribunal direito -ao voto de .desempate.
Ao recorrerem-à esse Tribunal, as Partes poderão sempre acordar entre
ai nosentido tiesubineter aba .diapotaao-Presidente Ou-a um:dos-Medi-
bros de Tribunal escolhido para-cumprir.a função de árbitrmúnico.

Art.:3' Firma-de-está Convenção põe unt.prazo-de .15 anos,
,Oferida:anveilOo é formalizada Pela Suíça. com  reserva de ra-

tificação e-entrará efll vigor tão logoseja rarifiçadepelo - GoVerno da
CotifedernçOSuka. 	 -

,-o-inàtitiffiento-de ratificação-será: depositado 'junto-ao Mi:
nistárici-de Relações Exteriores ern Paris. Quando.a, Convenção entrar
em vigOr; o GovernorSafço-iiiieiará ciaprocedirnentos, constitucionais
necessários para :quem povo suiçorposSamProVar a manutenção em
vigor .doa-.dispositivos ..cleata -CotiVerição.durainetrida - a ,existência
Banco: Assim que casas medidas a'tornarem :plenamente efetivas, o
GoyeineSulço.notificará.os- outros governos signatários bms referidos
dispositivos : terão validade-ao , lottg-O'44,existêneia dó. Banco.

-(Teado -da-Carta Constitutiva)
feiteem.Saia, ám-20-.4e joeiro de 1930:

Carta-Constitutiva, do Banco. deInternadotiOs

	

(de 20--. de. janeiro ,de .1930) .	•
Considerando pjac pa -GoVerinta . Signatários do . Acordo de

Saia; : de janeiro de 1930. adoiamm um Plano Mie contempla 0 és-
labeleciiiinki. de Um Baneolniernacional, à.Ordeáignálcio Banco de
CdirniensaçõesIniernacionals r peloa bancos centrais da--Belgica i :Fran-
ça, Alemanha, Grã-Bretanha,. Itália e. Japão- .e pOr unta inatituição
-financeiredoS-EstadoS Unidos da América;

Emonsiderando, que osreferidos.bancos,centrals:e um grn-
peba:toá/O, comptisio:pettil. P. , -Morgari.&-Conipany of .:New York,
pelo First -.National Bank Mf -Nçsv, York,. 1,1ona. 'Iorque,. e pelo First
Sationai Bank of •Chicago; Chicago,- cotorometeram-ae a-fundar e a

, garantir ou:obter:à:garantia:da- subscrição do:seit capital autorizado no-
valor .de. quinhentos millhões. de . francos suíços,. equivalente -a-
145:161;290,32 gramas-de :Mire fino; dividido em.200.000.ações;

g--eonsiderande rjtre Or CniVoin . federat da &liça- firmou
tratado com os ,Goverruis /1.s:Alenianha, Bélgica; :Fiança, Grã-

Sietanlia,.0ália -e: Japão: atraVea , do (11e-ferido .Grwento,Federitt
Coficordtm ent--eõadeder esta Carta --Constitutiveile -Banco de Com-

pensações Internacionais: e- -a ,itãe	 :Mamam acorde Com oS
.referidos -Governos- signatários,	 revogar, -emendar 	 salde-
inentar ereferideCarteeein..nãõ OrevOuemendan ....aes Estatutos' do
11ancwcitades..nn pai-Ágrafa 	 dgta -.Carta;.

Pormsteinstruinento,:incorpora,seeflançO-de Coim
perisaçõça Intemacionals-,(doraVante designado it Banco).

2' Sita einiatituição; operações-e iitividadeS.slio definidaas.
è regidas pelos 'Estatutos, -tinetrns qUe: por este Mgr/mimai) são sun-
eionades..	 -

.8'-.3-.11esnalvgdog.04.Artigonlistadea:nd.pardgrafo4e-deste
insttumttántii; os Artigos-dos trekritioa,g5taintos,pedeni- seremándados
e,ttszentendes entrarão ein vigor dencorddeota:os ierrtionde--Artige
57 doa. Estatittosm-hão,de muna. forma:

	

§ .4'..0s.	b",...14, :19; -24,.27i	 -51;	 57. :e
dos,referidoS,Estaturositilit-Serão áthendadOS a mão ser com- base

nas Condições-quede segitein;a entendetern que seradotadaporhinu
maioria de dois terços da Direteria;.- apfdy:atIv.por -unta .maioria .da-
Assembléia Cçrnle.SancioliadepOrlithalci que incOrporeaireferida
emenda- -e. là..Carte 	 ,

• s itit 3. r,re,,,,n-9  1i,

'DECRETO Ne 3.940, DE 27 DE SETEMÉg0 DE.:ROV

' '"	 ' Altera, -áitqnôtã dc7 linPoSteSoltre Prodhros-
...	 Indusnializadoa-- 	 inCidente Sobre os

' produtos que !nenen:Me.- 	 ••
•-• 9: PRESIDENTE -, DA REPÚBLICA, mo uso •

da-atribuição 'Mie lhe cOnferee art. 84; inciso IV, deConatituição,,e
tendo em vista o disposto no art. 4' ..inciso	 do Decreto-Lei
1.199; de 27 de dezembro de '1971,- 	 -	 '

:DECKETA:- "	 .•

.FERNANDO-HENRIQUE-CARDOSQ'
Celso Laje,-

Banco. de Compensações. Intérhaeionais
Tetos Básicos
Basiléia 1993.

Teicto alterado do Artigo-56 dos Estatutos.,Emenda;dotada
pela Assembléia Gerai Extraordinária cio 13 de setembro :de 1994.

"Art, 56 - Para as finalidades destcs=EStalittOS:
(a)-banco Centrai significa cibittico ott sistemebancário

qualquer-país incumbido de regular o volUrne demoedam Crédito nyo.

referido- país;
(b) o. presidente de um balá/ central é a pessoa:-.4ne;

sujeita aos Controles impostos por sua dirátoria ou por outra au-
toridade competente, orienta a política e administração- do. referido
banco céntral;"

u2. aplica .."	 (e) ,(inalterado)	 5	 h ,J!1r,„
a



DECRETOS' 3.941, DE 27:DE.SETEMBRODE.2001 •

Promulga- o Convênio Constitutivo do Ban-
co de Compensações Internacionais.

O PRESIDENTE -DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere man. -84, inciso-VHI, da Constituição,

'Considerando que o Congresso Nacional aprovou .a adesão
do Governo brasileiro- corno membro associado ao ..Convênio Cons.
titutivo do Banco-de CoinpensaçõeS Internacitinais.por meio-do De-
creto Legislativo 'O 15, de -19 de março dá 1997;

Considerando -que, em 25 de março de 1997, o Banco
Central do Brasil subscreveu ações do Banco de Compensações In-
ternacionais, tornando-se-membro associado &Banco;

Considerando :que, em decorrência, o Convênio Consti-
tutivo do Banco de CompensaçõeS Internacionais entroil em vigor
para. O BrasiIem 25-de março de 1997;

1:1 E C WE T A-:

Art. 1' O Convênio Constitutivo- do Banco -.de Compen-
sações Internacionais,, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente comonele se contém,

Ari: 25 São sujeitos à aprovação dó Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Convênio,
assim como quaisquer ajuStes complementares-que; nos tennoS doart
49, inciso I, da COnstituição, acarretem entargoa ou- compromissos
gravosos ao patrimônio nacional:

Art: 3 Este Decreto entrá ám vigor da data .cie sua pu-

Brasília, 27 de setembro de -2001;..180' da IndependênCio e
113' da República.

blicação.
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DECRETOlLEGISLATIVO
N5 3e, DE.2001

Aorova o ato que autoriza a A,SSOCIA-
CAP CULTURAL COMUNITÁRIA pg
TRgs L.6QOAS a executar serviço de ra-
diodifusão çoomnitária, na cidnde de Três
Lagoas, 'Estado de Mato . prossO do Sal'

O Congresso Nacionqi decreta:
Art. I I Fica aprovado o ato ti que se refere 1/Portaria n 5 293,

de 21 de _ninho de 2000, que atitoriza à Associação Cultural Co-
munitária de Três LagOas executar, pOr trás anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na Cidade de Três
Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entrá- em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, mil 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Seriado Federal

Faço saber que -o Congresso Nacional aprovou; e-eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos dciari. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N 5 386, DE 2001

Aprova o ato que outorga concessão à fun-
dação FERNANDO EDUARDO-LHE Para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Guarujá, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto um!,

de 18 de setembro de 2000, que outorga concessão à Fundação
Fernando Eduardo Leu para executar, por quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Guarujá, Estado de São
Paulo.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do ais. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N e 387, DE 2001

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇA0 COMUNITÁRIA NOVO ALVORE-
CER a exácutar serviço de radiodifusão co-
munitáriama cidadesie Eldorado, Estado de
Maio -Grosso do Sul.

O- CongressoNacional decreta:
Art. l Fica aprovado o ato à que Se refere a Portaria n 1 302,

de 21 de junho de 2000, que autorizas Associação Comunitária Novo
Alvorecer a executar, por três anos, sem direito de -exclusividade,
Serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Eldorado, Estado de
Mato Grosso do Sul.

Art. 2' Este Decreto Legislativo- entra em vigor ha data dá
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de setembro de 2001
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of.. EL .n! 101/2000

Atos do Poder Executivo

RgTiFicAçÃo

MEDIDA PROVISÓRIA -N 5 3, DE 26 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece normas para registro do resul-
tado líquido negativo decorrente do ajuste
dos valores em reais de obrigações -e cré-
ditos, e dá outras providánciaS.

tPubbeada no Diário -Oficial da União de 27 de setembro .de 2001,-
Seção- I, página 2)

No int. 5'
onde se lè:. "	 disposto nesta- Medida Provisória não 5c aplica..,"

" . O-disposta-nos ara. 	 e 2' desta Medida Provisória não.

Art. 15 Fica :reduzida ;pare cinco:por cento ã
ali-quota do ItimoSto sobre -.NOM-noa Iridústrializadá - IPL incidente
sobre os-produtos do código . 8309.90.00 -da Tabela de InCidênCia dõ
Imposto -sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada: Pelo- De:
ereto m''3:777, de 23- de março-de 2001..

:An. 2". Fica criado na TIP1- ci Seguinte desdobra-
mento na descrição dos produtos do código 3923.30.00; efetuado sob a-
forma de destaque . "Ex' , elixada mit-Zero ealkitiota do imlidetó:

"Ex4)1 Esboços de garrafas de plástico; fechados
mit lana extreMidadeecom woutia. aberta ç munida de urna
rosca -sobre equal irá adaptar-se uma tampa roscada, de:
vendo -a.p.arte abaixo da rosca- sertransformada,:posterior-
inente„para Se obter edimensão eforhiedesejadas.".(NR)-

Arl 3 Este Decreto entra mil- Vigorna.datede.
sua publicação, produzindeefeitosM Partir de 1., ,de. outubro dá 2001.

Brasília, 27 de seteinbio-de 2001; -180' da In-.
dependênéia M 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
PedroPetlró-MalOil

panco deCoMpensações Internacionais.
=

ConVenção.dellainr,
COWNSe4g0 a rõspeito dõ rSanee'riÂ,edittiteitspOes inter,

' nacionais -.(de 20- dé, jiiiieiro:de1930) 	 •-	 •
Carta 'ConsiliuliVe	 -'	 •	 • ' • •	 •

Carta Constitutiva. do Banco: ile Cormiensações Intenta-
cionais . (dé*20-cle janeiro cl_é."1930), •	 '
- E s tatatos	 '	 . •

Estatutos do-Banco ...de Cotintensações InternaCionaiS -(de
• 20 de janeircide :3930; eoni aVemendaslntroduzidashm 14/1c junho-

de 1993) 	 • •-
Protocolo -de Bruxelas.

• Protocolo a respeito das imunidades do- Banco de Coma-
pensações.Internacionais.(de 30-de julho-de 1936)
AcordMdeSede

e Acordo entre o :Conselho federal -Suíça e : o Banco de
Compensações Internacionais que 'vise definir g sitnação. jurídica do
.13ando - na:Suíça-Ne 	 fevereiro-d4-1987).

-Convençao-aSespeite do -Flanco de Compensações: Internacionais
:(de 20 de-janeiro de 19.30)

.0s -representantes . devidarnente 'autorizados dos Governos
daAlemanha, Bélgica,- França, Reino Unido da Grã :Bretanha- e Ir-
landa &si-Norte, Itália e-Japão,- de-um lado,

E os representantes- devidamente autorizados do Governo
da ConfederaçãO. Suíça, :demitia lado, • 	 :

'	 Reunidos na -Conferência dá Haia no- inês de janeiro-de
'1930, concordaram quantO tioslernma-seguintes:

Art. l' A Suíça .se -compromete-a-conceder, -sem qualquer
demora, "gi Banco- de .Com-pensaçõesliiteinadioitais .a Carta Co/is-

.tinitiveque se .segue e que terá forca de lei; a -hão "ab-rogá:la ou
introdazir acréscimos;- e não -sancionar -entendas . -aos -Estattitos do.
Banco- citados no parágraft:74'-da. referida -Carta, exceto em-comum
acordo com Os :outros- governos signatários.

Art...2'Qualquer diSputemitre,o 'Governo:Suíço e-qualquer
outro governo-signatário relativa à interpretação ou aplicação desta

. Convenção será- Subinetida -ao Tribunal Arbitrai, estabelecido pelo
Aeonio.. de 'Haia de janeiro de,1930. Ao . ocorrerem -tais .disputas, o
GoVerneS.uko .-Poderá- designai um membro para-participar do- Tri-
imitai e tendo o Presidente dó Tribunal direito -ao voto de .desempate.
Ao recorrerem-à esse Tribunal, as Partes poderão sempre acordar entre
ai nosentido tiesubineter aba .diapotaao-Presidente Ou-a um:dos-Medi-
bros de Tribunal escolhido para-cumprir.a função de árbitrmúnico.

Art.:3' Firma-de-está Convenção põe unt.prazo-de .15 anos,
,Oferida:anveilOo é formalizada Pela Suíça. com  reserva de ra-

tificação e-entrará efll vigor tão logoseja rarifiçadepelo - GoVerno da
CotifedernçOSuka. 	 -

,-o-inàtitiffiento-de ratificação-será: depositado 'junto-ao Mi:
nistárici-de Relações Exteriores ern Paris. Quando.a, Convenção entrar
em vigOr; o GovernorSafço-iiiieiará ciaprocedirnentos, constitucionais
necessários para :quem povo suiçorposSamProVar a manutenção em
vigor .doa-.dispositivos ..cleata -CotiVerição.durainetrida - a ,existência
Banco: Assim que casas medidas a'tornarem :plenamente efetivas, o
GoyeineSulço.notificará.os- outros governos signatários bms referidos
dispositivos : terão validade-ao , lottg-O'44,existêneia dó. Banco.

-(Teado -da-Carta Constitutiva)
feiteem.Saia, ám-20-.4e joeiro de 1930:

Carta-Constitutiva, do Banco. deInternadotiOs

	

(de 20--. de. janeiro ,de .1930) .	•
Considerando pjac pa -GoVerinta . Signatários do . Acordo de

Saia; : de janeiro de 1930. adoiamm um Plano Mie contempla 0 és-
labeleciiiinki. de Um Baneolniernacional, à.Ordeáignálcio Banco de
CdirniensaçõesIniernacionals r peloa bancos centrais da--Belgica i :Fran-
ça, Alemanha, Grã-Bretanha,. Itália e. Japão- .e pOr unta inatituição
-financeiredoS-EstadoS Unidos da América;

Emonsiderando, que osreferidos.bancos,centrals:e um grn-
peba:toá/O, comptisio:pettil. P. , -Morgari.&-Conipany of .:New York,
pelo First -.National Bank Mf -Nçsv, York,. 1,1ona. 'Iorque,. e pelo First
Sationai Bank of •Chicago; Chicago,- cotorometeram-ae a-fundar e a

, garantir ou:obter:à:garantia:da- subscrição do:seit capital autorizado no-
valor .de. quinhentos millhões. de . francos suíços,. equivalente -a-
145:161;290,32 gramas-de :Mire fino; dividido em.200.000.ações;

g--eonsiderande rjtre Or CniVoin . federat da &liça- firmou
tratado com os ,Goverruis /1.s:Alenianha, Bélgica; :Fiança, Grã-

Sietanlia,.0ália -e: Japão: atraVea , do (11e-ferido .Grwento,Federitt
Coficordtm ent--eõadeder esta Carta --Constitutiveile -Banco de Com-

pensações Internacionais: e- -a ,itãe	 :Mamam acorde Com oS
.referidos -Governos- signatários,	 revogar, -emendar 	 salde-
inentar ereferideCarteeein..nãõ OrevOuemendan ....aes Estatutos' do
11ancwcitades..nn pai-Ágrafa 	 dgta -.Carta;.

Pormsteinstruinento,:incorpora,seeflançO-de Coim
perisaçõça Intemacionals-,(doraVante designado it Banco).

2' Sita einiatituição; operações-e iitividadeS.slio definidaas.
è regidas pelos 'Estatutos, -tinetrns qUe: por este Mgr/mimai) são sun-
eionades..	 -

.8'-.3-.11esnalvgdog.04.Artigonlistadea:nd.pardgrafo4e-deste
insttumttántii; os Artigos-dos trekritioa,g5taintos,pedeni- seremándados
e,ttszentendes entrarão ein vigor dencorddeota:os ierrtionde--Artige
57 doa. Estatittosm-hão,de muna. forma:

	

§ .4'..0s.	b",...14, :19; -24,.27i	 -51;	 57. :e
dos,referidoS,Estaturositilit-Serão áthendadOS a mão ser com- base

nas Condições-quede segitein;a entendetern que seradotadaporhinu
maioria de dois terços da Direteria;.- apfdy:atIv.por -unta .maioria .da-
Assembléia Cçrnle.SancioliadepOrlithalci que incOrporeaireferida
emenda- -e. là..Carte 	 ,

• s itit 3. r,re,,,,n-9  1i,

'DECRETO Ne 3.940, DE 27 DE SETEMÉg0 DE.:ROV

' '"	 ' Altera, -áitqnôtã dc7 linPoSteSoltre Prodhros-
...	 Indusnializadoa-- 	 inCidente Sobre os

' produtos que !nenen:Me.- 	 ••
•-• 9: PRESIDENTE -, DA REPÚBLICA, mo uso •

da-atribuição 'Mie lhe cOnferee art. 84; inciso IV, deConatituição,,e
tendo em vista o disposto no art. 4' ..inciso	 do Decreto-Lei
1.199; de 27 de dezembro de '1971,- 	 -	 '

:DECKETA:- "	 .•

.FERNANDO-HENRIQUE-CARDOSQ'
Celso Laje,-

Banco. de Compensações. Intérhaeionais
Tetos Básicos
Basiléia 1993.

Teicto alterado do Artigo-56 dos Estatutos.,Emenda;dotada
pela Assembléia Gerai Extraordinária cio 13 de setembro :de 1994.

"Art, 56 - Para as finalidades destcs=EStalittOS:
(a)-banco Centrai significa cibittico ott sistemebancário

qualquer-país incumbido de regular o volUrne demoedam Crédito nyo.

referido- país;
(b) o. presidente de um balá/ central é a pessoa:-.4ne;

sujeita aos Controles impostos por sua dirátoria ou por outra au-
toridade competente, orienta a política e administração- do. referido
banco céntral;"

u2. aplica .."	 (e) ,(inalterado)	 5	 h ,J!1r,„
a
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s	 tais saldos for exigido.
§ 21 Se um .acionista deixar de efetuar o pagamento exi-

gido no dia designado para o referido pagaMento, a Diretoria poderá,
e com notificação razoável ao referido acionista, retomar a referida

açao em relaçao à qual o pagamento não- tenha sido efetuado. Urna
ação retomada poderá ser vendida com base nos termos e-na forma
que a Diretoria julgar conveniente, e a Diretoria- poderá -executar .a
transferência à pessoa ou á corporação parti as quais a ação for
vendida. O produto da venda poderá ser recebido pele Banca, que
pagará ao acionista inadiniplente qualquer parte do produto líquido
acima e além do valor por este,-devido e não-pago.

Art., S' §'1' O capital do Banco poderá ser aumentado ou
reduzido com base numa proposto apresentada por ama Maioria de
dois terços da Diretorimeadouida por uniammioria de-dois terços da
Assembléia Geral,

§ No caso de , um aumento :do eapitat:atitórizado do
BitncOv de unia emissão posterior de ações; a distribuição entra os
países será-determinada por tatuipiaibria de dois terços da Diretoria.
Os bancos centrais da Bélgica, Inglaterra, França, Alemanha
dos Estados Unidos da América ou algurna Outra ; instituido finan-
ceira do :país designado per animo aderia C' cai/Siderada aceitável
pelos bancos centrais acima, lerão direito de subscreverou de fáefts
arranjos pomo-subscrição de pelo menos cinqüenta e cinco porcento
das lições adiciciriOis em 'proporções iguais.

§ 3" Ao estender convites-para subscrever o valor do au-
mento de capital' não absorvido pelos bancos citados no :pOrtigrafo
2 2; a-Diretoria dará- consideração à conveniência de associar-tio Banco
o motor numero possível de bancos -centrais que-leniram contribuído
substancialmente.para à cooperação monetária-intemacionaic para as
atividades do Flanco. 	 -

Art. 9'" Ações subscritas em decorrência dó Artigo TO pelos
bandos citados no parág,rtifo 2" do referido_Artigo poderão ser colocadas
à disposição do Banco em Madtmer época para fins dèconceigniertM e
emissão de um número equivalente de ações. AS medidas necessárias
serão tomadas por uma maioria de dois terçOsda;Diretoria.

Art. 110. Neakturittação será etnitiddabaizo de seu-Valor par.,
Art. ;it. A :responsabilidade .dos adi:mistas se limita , "[lb

valor noininal de suas ações.
Art. 11 Aa açores serão registradas e poderão- Ser trans-

feridos nos livrou-do Sance.
Sem espècilic.ar o motivo,	 Banco terá : direito :de se re-

2" Nao obâtante dispósitivos do Artigo 14,,ds:bancos
os	 centrais ou timinstituições:finonceiroX.dos:paikes nos quais as-ações da
os	 primeira parcela 	 subscritas exercerão os dinaios de voto
os	 representação ma Assenibléia.Gérid. decorrentes das ações omitidas

nos -termos deste Artigo e poderão autorizar a transferência das re-
o,	 feridas ações -em confonnidade"gbrit Os ferrnOS condiçõçs. deter,

minados sio Artigo 12.
9S,	 fIrt. 6, Com base aufira deeisão `MrhadO par tinia
i-	 de dois terços, .e quando for considerado 	 -Diretório

poderá- cmuma 00 Mala OCASOCS	 umg terceira parcela dera	 200,000ações distribid-las em conformidade contos dispositivos do
n-	 Artigo á', As ações emitidas dessa forma.somçnte poderão ser suba-
o critas mi 'adquiridas por bancos centrais mi' instituições financeiras

deáignadàs pela- Diretoria com base nos termos e condições Cata-
s	 belecidos no Artigo 14.

Art. 7' -O' Vinte-acinco por cento do- valor da cada ação
o será integralizadoli época da subscrição. O saldo poderá, aeritério da
e Diretoria, ser exigido Márna. ,(tala ou em datas posteriores. No:it.-gentio
-	 com três meses de antecedência será dada quando o pagOnierito de

casar a aceitar qualquer .pessoa ou. corporação corno cessionária- de
imitei ação. Não transferirá ações sem o consentimento prévio do banco
central ou dá instituiçTio designada no lugar de uni banco- central e
através-da mial ou pela qual as ações em questão foram emitidas.

Ai-t. 13. As ações terão direitos iguais de-participação nos
lucros do Banco e Mu qualquer distribuição de ativos:nos lei-mos- dos
Artigos S!, 52- g 53 dos Estatutos.

Art., 14, A propriedade de ações do Banco não gera -ó
direito de voto ou representação na Assembléia demi: O direito de,
representação e de Voto, em -proporção ao mil/Itero de ações subscritos
erir cada país, poderá.ser exercido pelo banco central daquele-pais out
porumminstitnição por ele designada-Se o baoco Central de qualquer
país. não-desejaressea direitos, os-mesmos poderão ser eit_er,

	

çidos por urna instituição :financeira da .rnesma nacionalidade .e de- 	 r
reputação amplamente reconhecida; designada :pela Diretoria e- -nãO -13
contesmdapclo 'banco central do-pais-em questão. Nos casos em que
Oito houver tim_baneo central, esses direitos poderão sei-exercidos, só
g Diretoria:3111pr conveniente, por uma instituição finOnceira anis:»
priada- do ,país ent.qtrestão cleSignadapeià Diretoria,

Art. 15. Qualquer instituição ou grupo bancário subsclitor • '9
poderá em itir ou fazer com que sejaimernitidas aci.:páblica.as..ações
por-ele subscritas.

	

Art. 16. Qualquer instiOnçád ou: grupo barictirio-s.ubscritor,	t

	

poderá emitir certificados públicos 'Contra ações dó-Baneci -de Sua 	 :-
propriedade. Em comum acordo errada:Diretoria, mforma, Os detzdhes.

	

e oã.tennos.do emissão dos referidos certificadosSerão_determinados 	 fpeto banco emitente.
•

	

Art. 17. O recebimento ou g propriedade de itc.vs, .9	 oBanco ou de certificados emitidos coin base nos terMos-do Artigo 1Ó.

	

implica. aceitação dos Estatutos -do Banco :e .unta declaração nesse 	 as
sentido será. incluída no texto das referidas ações- Ocerfifieados.

Art, 18: O registro do-nome .tle:4-ini titular doações rios-
livros ele Banco -estabelece a títulotítulodeprePriedade dás:ações-assim
regiatradas..

tais Circunstâncias, for eonsideradó ,fecomendáVei que o 'Banco .es-
abeleça sua própria agência, anproVaçãO de dois-terços - da Diretoria
çrá ricreSsárini	 '

:inY firmar acordos para : atuar-como fiduciário Dg agentepinção A' cumpensações • ititernaciDogig, _desde que tais -acordos não
rejudiquern. as ,obrigações:rçloSaireo junto-a -rei-teirós; e :realizar as -

anterior poderão, ser-reálizadakconr.baneoS, -banqbeiros . . corporações
 :de :-.qtralqiier; país; desde ,qtre rd:baneo . central:daquele

afsmifofteaba .objeções.

Oriees ,ceritrais. Sifins -facilitar a Compensação de transaçõese
rntieiptiiiis4taliíadas- entre-os.Diesátos.

é

:mobilização das anuidades alenids -e Sobre os bônus dos referidos
empréstimos -emitidos num niereado externo;

c) todos os impostos sobre a remuneração •e :os solários-
pagos pelo Banco a inetilbros de sua odministração ou a seus .fun
cionários que não sejam de -nacionalidade suíça.

:§ 7' Todos os recursos depositados junto ao Banco .por
qualquer Goserno-ern.decorrência do Plano adotado pelo Acordo de
1:laia, datado de janeiro de 930, serão-iinunes eisentosetributação,..
seja por desconto efetuado pelo Banco em Mime da autoridade :tri-
butária seja por outra forma.

§ S' As isençõess-e imunidades:cittidas_acima aplicar-se-Tio
à -tributação presente e futura, qualquer - mie seja. a sua désigiaiçãO; -e
independentemente de -ser imposta pela Confederação, ou pela
toridade entonai; em/Unitário ou por Outra autoridade pública,

§ -9' Além disso, nem prejuízo às Isenções especificadas
.acima, nenhuma tribtitação 'faxierá ser aplicada ao Banco, às suas
operações ou-ao seu- pessoal, que nãoseja-uma tributação de natureza.
geral..c que não sejoaplicada.de farte e de jure às outras instituições
tancánas estabelecidas na Basiléia' ou na Suíça, às Rios operações -e
ao seu pessoal:

•§ I 0: Em .teinfrias:dé paz e : emiternpos de guerra, O :13apeo,
suas propriedades e seus ativos e todos.os-depósitos outros recursos
que Ilie forem- confiados estarão hnunes de quaisquer medidas como

esapropriaçao, requislçao, arresto, confisco, proibição Owrestrição.de
exportaçõescia.importoções de ouro -ou-. moeda e -de qualquer outra.
Medida similar.

§ 11. Qualquer disputa entre o -Governo dá. Suíça -.e o
Banco a respeito da interpretação ou. aplicação- desta Carta- será en-
caminhada ao Tribu nol .Arbitral-cstabelecido ,pero Acordo de Haia, de
Janeiro de 1930:

Orno da Suíça designorá.Oin Membro para-participar
do Tribunal por &tisk) da-referida disputa ao,éreSidente do.Tribunar
terá direito ao voto- de ileseinpate.

Contudo, ao recorrerem ao referido Tribunal, as Partes
poderão submeter suo disputa- ao Presidente ou a um membro do:
Tribunal' escolhido mini ddscrripenhar a função de árbitro„exclusivd.

Estatutos do Banco de Compensações Internacionais
(de 20 de joeiro de 1930; com as emendas incOrpOradas

em 14 de junho de 1993)

-Capítulo I
Nome, Sede e 'Objetivos

An. COTISLitAi-$9 unia sociedade de responsabilidade
limitada por ações sob o -nome de Banco de Coniperisações Inter-

..1M.ionins (doravante designada o-Banco).
Ari. 2' A sede do Banco será ,localizadama.Basiléia, Suíça.
Art. objetivos do Banco são: proinover cooperação

entre bormos centrais eVroporcionar inecanismos.adicionois para ope-
rações -financeiras internacionois;:entuar como fiduciário-ou agente am
relação às conipensações . firianceirasinternaeionais-que lbe-forMir -con-
-fiadas -nos termos de acordos firmados _comas -partes interessadas.

Capítulo
Capital

An. 4' § 1 2 O copilai autorizado do Banco será de- umbilhão é quinhentos milhões de francos ouro, equivalente a
4/5 483 00.96 granias de ouro fino.

§ 2' -O capital será dividido :em 600.000 ações de valor
nominal igual em oura A primeira parcela. de 200.000 ações já-foi
ci modo aS'outras.duas parcelás , de 200,000 ações cada serãoemitidas
com base nos termos .e condições estabelecidos nos Artigos 5' e 62.

§. 3 5 O : valor nominal de cada ação C - 0 valor restante.a ser
inteersilmádo serão expressos na face dos certificados das.apes.

An 5' §I" A subscrição de toda a segunda. parcela de200 tido ¡loc. (01 -134raniflia por Útil	 .de baneos centrais. Não
obstante. os disposiuvos .do Artigo 8, quando as ações :forern-ofer-
Lidas para Ims-dé subscrição, cada_acionista-terá-a subscrever
unia asilo : para cada ação registrada em seu- nome nos livros do.
Banco A Diretoria do Banco (doravante designada a Diretório) es-
tabelecerá praao limite para subscriçaõ.

iCaPítátral:,:;-
Poderes ,tlei Brincet.

Arr. 19, As operações do Banco serão realizadas- ein.con-
fonnidade earn	 trionetária,,dOS' baiitais centrais dos. países
imetensadoSi	•	 '	 "

•. AnieS;qtre eltialipeéoperação -fiaahçeira seja real iiodapelo
•BOneo,:iigni; dado ,fitereadd-qa numa-dada moeda, ADiretoria dákiiiin'optirtnifithiclê'cle-discordarao banco central ou aos

bancos centrais diretamente interessados. Se; dentro de um- prazo
MutávehespecificOdo pelo,BOncó,Minà 'diVergêneitifor Manifestada; a
operação pr,opoStg hao .se • Malt•4t,g. 'UM. banco centeal odeia. con-dicienal; Sua aproyaçao e: Podcrá-restinigir aprevaçao"á Uma: opc.7
ração çartecífiCa Ou firmar uni acordo geral quê net-Mita no Banco
realizar Suas operações dentro de limites especificados der tempo,.
natureia e valor.. Este Artigo não .serál interpretado de tal formo a
exigir a aprovação de qualinièr 'banco central . para a.:retirada- do
mercado -de recursos nele -introduzidos sem qualquer objeção pele
-referido banco central, na ausência de quaisquer estipulações com
carias feitas pelo- bOnc0 . centrol:interesSado época da realização da-

-operação,-.original.
Se qualquer Presidente .de urn.boneo .central- ou -à seu

substituto ou qualquer outro diretorpresente à reunião-cla Diretoria e
especificamente gototi •odo .pelo :baneo -central' de país do Miai ,seja
i I 'd' agir • e açáo a -C-esse assunta mio. tivervotado-contra nata . operação,prdposta, será concluído que a referido

banco-centrallenha .clOdeisua-Oprovação 'Válida -à operação.
Se orepreaáltante dó banco-centrai em"questão estiver au-

sente ar se.urn banco .central Mãe- estiver direi:intente representadopreSentado
Diretoria, iiiçdidaS serão tomailaa para-permitir-ao banco central ou aos

: bOnceisinteressodos Uma oportunidade de- manifestar sua- discorciâneia.
Ao. 20. As--Opernções Baneo . realizadas por sua própria

Conta serão conduzidos exclusivamente em:nioedasque, na opinião -da
Diretoria, satisfaçam -os requisitos.Prático-do padrão -ouro . ou- padrão

mcambial: eouro,
Art.. 21: A. Diretoria :definira à natureza das operações o,

Serein':realizadas- pela:Banco:
Especificaniente,:m1.3ánCo: .podera :
a)-comprar venderrnoeda.bii-barras de ouro paio a sim

pronfia.conta Mu. para g,canta dê :htir0 egintais;:
by manter ouro parX.a .'Sitrirprõpia• Conta Mn centos vi,kcaladas j unto-a -ba ncos çontraist;	 ,
c) aceitar custódia adiai:to ptira.a 'conta dê bancoseentrais;,
-dl efetuar adi antamentos , para ou tornar empréstimos de

baireos,centrais- contra:ouro, letras de câmbio-e (nitras obrigações de
.cUrroprazõ e attO si-Mude :liqüidez ou-outros' títulos aprovados;

e) descontam-, redescratiar, comprar ou vender, cbm ou sete
endosso, letras de-elnibio,.dbeques mitrits . obrigações.de curto prazo
ode altcrgratm	 „q o:Mu os do Tesouro e outros títulos
goverptunentais -de curto prazo atualinerite negociáveis;

-0- comprar g vendercâMbio para. a. sua própria- conta OQ
-para a:conM.sle baneos-eentraisj

g) .comprar :e vender títúlos'negbciáveis que -não- sejam.
ações-para a sua própria- conta-.ou para-g:conta de bancos centrais;

'hY. déscontar notas paro . bancos centrais .quando-,tormidas
dag carteiras dos- mesmos e redescontar notas pára bancos. centrais-
.quando-tômadas do-sua:próprio-carteira;

0 .abrir e -manter contas-Correrites. Ou-de depósito 	 ban-coscentrak
j).aceitar:	 -
1. depósitos de bancos amuais ou contas correntes ou de depósito;

.2-depósitos viheidados. g .:acordoS fiduciários, que-possala
vir a ser iiimadcis cittia :o Banco e 'GoVerims em relação a com-
pensaçõeS -internacionais;

3. outros- depósitos que,: na opiriiáo .da Diretoria, façam,
parte' das,funções -do Banco,

-O:Banco tambérnvcaléni:
kjaitáreanio'ogente ou çonuspcindeOtedequalquer bane° central;

- adadotar medidas junto g qualquerbanco •centralpara_Mie
o referido banco central possa aluar tomo seu. agente .ou corres-
pondente. Se um bailei). Central mão :puder -ou. naweativer disposto a
Ogagirnenessaeapocidade, :1,1,aneopriderá temor-entras medidas, desde
que banco central: em, questão-não tenha qualquer-objeção. Se, ern

iverags.-operações.especificadaS:ern, tala-a-Cordeia.
An; 22. -Quaisquer das; operações- que o- Banco -está •am

orizada a- realizar junto a- babei:lã. centrais .noa :teriniaa do. Artigo

An, 23, O Banto. poderá Arruar fiecirdos.espeçiais coni,

•Para e-ssD finalidade; „poçueá;faxer .arranjoS jtioto &bancos.
entrais de tal :tonna ..aer ouróirincidado à conto cies:mesa-los- e. tranii ,
rivellà.SiSuáSárclens,...abritcotitasliermeio.dos.quaisdianeoS.Centrais
ssanimárisferirsetis-ativeis de-amima moeda-suma tatitni e Tornar as

urras -medidas Mie g . Diretoria- jülgar recomendáveis denfro das li-
iéeàeá.doápodereS corteedidosporestes:Estatutos. -Os-princípios e
regras . queregern.tais contassserão-delinidospelaDiMtoria.

áA)i:t•e.M2i4t.ir°MáStas --póagnailv.til"s -9vrts,:ta.netporinelor; 	 .^-	 ,1?"gceitgr"Ictian.de. ctiinbiD.:
..	 -- ,c):efeittar-adiantameritos:-a-governost'-, 	 — - - - - - -

§ 5 Os referidos EstatOtos.e quaisquer dr/lendas que pos-
sam vir a ser incorporadas aos vi'eSiitOS, com base nos termos d
parágrafos 3" ou 4! deste histnunento, resOctiviiniente, será() yglid
e efetivos, não. o bs tonte-qualmierinconsistenchtentre os ,mesitios,e-
dispositivos•de qualquer lei suíço presente ou futura.

§ 6 O • Bane0 estará isento-e imune de toda aiributoçà
incluindo. as Categorias seguintes:

a) impostos de Selo, registro aputros cobrados sobre tod
os títulos ou outros documentos relativos à incorporação ou ligo
dação do Banco;

- 1.)) impostos de selo e registro sobre qualquer primei
emissão de ações pelo Banco .a um banco central, instituição-Atuá
oura, grupo bancário ou subscritor it-época ou-antes da incOmoraçã
ou em decorrência dos Artigos 5 2. ó', 8 2 ou9' dos .EStatutos;

c) todos os ihmostos sobre o capital, tis resmas OU o
'lucros do Banco, :independentemente dos meninos serem- ou não dis
tribuidos e calColados sobre os lucros do Banco antes da -distribuiçà
ou cobrados- á época da distribuição na- forma de um imposto -d
cupom pagavel ou dettutível velo Banco. Este -dispositivo Mão pre
pelica o direito do Estado, a seu próprio critério, de tributar C.
residentes da Suíça. excluído o Banco;

dl todos	 impostosrsobre:quoisquer acordos que , p -Banco
possa vir a Atinar em relação- à--emissilo.de empréstimo$ Vaia fins.d
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cif abrir Pontas emitentes -bni-iformé- de•goVerrids;
acilinárió de-go:414 bilraresa; ' •

,	 t) a Mie, 'ser .na medida necesSaria part , a jreülliação de SuaS
pi	 pe,M.a.c.er cernapruprietárie de .intaveis dirmite
uni período inaior'do- que o neeessário.para , se rfesraZdr de tais-inió-

:forma Satit...ju., pai.. -o Bango no-yesu de Miáveis recebidos
pvlo-Bamci a -título de 'liquidação de valores deVidos^ao mesma

Art. 25. O ,Banvoserii administrado sorri atenção especial à
iiianinençáo boa liquidei e, para 'esse, fifrl, o Barieó manterá ativos
adequados aos vencimentos e.5. natureza- Os seus. passivos. Os seus
ativos liquidos de curto- prazo poderão englobar moeda, cheques pa-
gáveis à- vista contra bancos de primeira linha, :demandas elo pro-
cesso, de recebimento, -depósitos à vista ou de curto- prazo junto
banco . de primeira linha e letras de câmbio de alto grau-de liquidez

Pão superiores a noventa-dias de um tipo normalmente
tceiis oztra rodeseoeio por bancos centrais

,1 proporção do, ativos do Banco -numa única moeda será
fI . d.i.pc I a- Diretoria, le ande em consideração ospassiv os do Banco.

Capítulo IV
Administração

Art. 26. A administração do Banco será responsabilidade
da Diretoria.

Art. 27. A Diretoria será composta COMO SeglIt::
§ 1' Os Presidentes atuais dos bancos centrais da.Bélgica,

:França. Alemanha, Gril-Bretaitha, Itália e dos Estados Unidos
Amenea tcloravante designados- Diretores ex-officro):

Qualquer Diretor ex-officio poderá designar uma pessoa
como se!: suplente e a pessoa assim designada terá direito de estar
-presente às reuniÕes cia Diretoria e . exercer os poderes de em , Diretor
quando iv próprio não puder participar

§ 2 Seis pessoas representativas dos setores de finanças,
indústriare-comércio serão designadas..sendo:que unia será designada
pcI Or; le9tes ,jos banco, centrais- citados no parágrafo I e- será.
da mesma: nacionalidade que o Presidente que o- designa.

S,...pa qualquer FILO. u:Presidente 4-qualquer umardas
-seis instituições acima citadas nãe puder ou não estiver .disposto
Sefl ir coniu Diretor ou a fazer -a designaçãoespeCificada-no parágrafo
antenor, os Presidentes das eutriesinstiteições-citadas-ou uma maioria
dos iiicsirais poderão convidar -dois cidadãos do país do-Presidente-ato-
questão para serem _menihrõs da Diretoria, se o -banco central do
referido:país-não tiver -qualquer objeção.

Os Diretores que forem designados conferem os ternos
acima e que não sejam Diretores er-offieio terão mandatos de -três
anos e poderão sei- -reconduzidos ao cargo.

§ 3' Não nais do que nove pessoas a serem eleitas pela
-Diretoria por uma maioria de dois terços dentre os Presidentes dos
liamos craitrais de paísesque subscreveram ações do Banco, aias cujos
bancos -Centrais não designum Diretores ex officio:pra a Diretoria.

O, Diretores assim eleitos terão mandatos de três-anos -e
poderão sei reeleitos para o pargo.

Art. 28. Se, por qualquer motivo que não-seja o ténnino do
mandato especificado: no Artigo anterior, -ocorrer unia vaga na -Di-
retoria, a referida vaga será preenchida em conformidade cern es
procedimentos utilizados para escolher e Diretor a .ser subtlituíde. No
Caso de Diretores que não sejam Diretores 0,07eie), o nove Diretor
somente ,completara-ofnandato do Sell-preclecegór.:Entretanto,.poderá
Ser reeleito para o, cargo- ao :t &Mino- do -referido -mandato.	 -

Art. 29. Normalmente, -os Diretores serão residentes- ha
Europa ou terão a-possibilidade de freqüentar as reuniões da Diretoria
regularmente.

Art. 30: Nenhuma pessoa será designada- ou ocupará o
cargo de Diretor que seja Membro- ou oficial de um Governo, A não-
ser que seja Presidente de- um banco central, e-neahurria pessoa que
seja membro-de-um. órgão legislativosentasSirodeSighadaou ocupará
tal foesãe a não ser que seja -o Presidente ou ex Presidente de um
banco central.

Art. 31. As reuniões -da Diretora serão realizadas pelo
menus dez s,ezes por .1110 , e , pelo menos quatro dessas reueiões serão
realizadas- na- sede do Banco.

Art. 32, Uni membro da Diretoria -que--não-esteja=presente
pessoalniente a uma reunião- da Diretoria poderá-dar:uma procuração
a- qualquer outro merebro,. autorizando-o e 'votar era seu .nortie.

Art, 33. A não. Ser que seja determinado de outra-forma iieS
Estatutos, as decisões serão tomadas .pela Diretoria por maioria sint-
pIes aos inerrihros prescittes ou -representados por : procuração,. No
caso de empate, o Presidente lera direito.ainn:segundo vote, ou seja,
ao voto de desempate.

A Diretoria não poderá, atuar sem a-presença de um' quo-
rum de Diretores. O quorum- será, definido em-regulamentoua Serem
adotados por -enta, maioria de, dom terços dá Diretoria.

^ Art. 34: Além-das suas despesas normais,.os-meintires- da
Diretoria poderão receber uma gratificação a Melo de presença às
reuniões doa urna remuneração a ser definida, pela Diretoria e sub
metida à aprovação da Assembleia -Geral.

Art. 35. Os procedimentos da Diretoria serão , resumidos.
em _ata a - ser ,assinada -pelo Presidente.

Cópias- ou , extratos das atas terão que ser autenticados pelo
: Gerente -Geral do Banco -para fins -de apresentação -corna evidéheia
ruim tribunal de justiça.

No Maio de orte dias a contar da realização-da reunião-
oro repiso- , decisrve, minadas cio eadn retiaião será enviado a
cada membro

ri '""M. 3'Õ. A 'Dirdárite 'epiesén1hi-:1 613tindd:MIS Suas ope-
eriqUéS.ecnil'ágrairo's 'etterit 'o direito -excltisis'õ d v firinár
itiiâáüadtrr Orne del3arldre I Entratanto,raederd. delegar esse 'direitO:ae
Presidenteda Direteria, à:_tirivoutro menibro effa-,outent hatinbroS. da

^Diretoria, "ao:Presidente .dd Bancar:me pin meiribre,owaniembros,cla
equipe permanente do Banco, delira' Mie -defina -o& poderes' de .cada
pessowa qual:delega-esse direito.

Art. :37, O Beirar.) estará :legalmente porneremelida-
vis terceiros ,pela assinatura dó Presidente do Bancp- „ori pelas as-
sinaturas de -dois membros da Diretoria ou de dois membros da
equipedol3arrap.devidanrante autodzadosraelaDiretpria a-assinarem
seu, nane._

Art. 18; À Diretoria elegerá', dentre os seus-merobros :um
Presidente-e :um:ou mais Vice-Presidentes, um. dos quais presidirá as
reuniões da Diretoria na ausência-- do 'Presidente.

A ,Diretoriaelegeól UM Presidente -de Banco. lviesino se o
Presidente- do-Banco ralo Tor Presidente da Diretoria-neto.-Membro,da
mesma, ele terádireito q partieipar de:todas-as reuniões da diretoria, de
falar, -de apresentar propostas à-Diretertae, Se assim desejai, "fitzer-Ce1/1
que- as suas opiiiiões sejamn -registradas mit: ate de forma :destacada.

As-detignações 'citadas liéSto 'Maga 'terão duraçlió,máxirna
de três areis_ e poderio ser -renovadas',

O Presidente dó Banco' implententará a política definida
pela Diretoria e Coraleira-á a administração de Banco. 	 .

O-Presidente não ocupará qualquer Miro cargo que, na; opi-
nião da.Diretoria„ possa-interferir no Curáprimento dos seuS deveres

Art. 39. -A reunião na qual o Presidente será eleito pela
Diretoria será presidida pélo-menibro Mais idesada.biretoria presente
à reunião.

Art. 40. Com base- numa :proposta ,apresentada pelo Pre-
sidente da Diretoria, em Gerente Geral c uni Gerente Geral Adjunto
serão designados. O -Gerente Geral será responsável perante o Pre-
sidente-do Banco pelas operações do Banco e será chefe .da equipe de
operações.

Os Chefes de Departamentos e ouves oficiais de nível
similar serão designados pela Diretoria coni base nas recomendações
do Presidente do Banco após consultas ao Gerente Geral.

O renaritç da equipe será designado pelo Cimente Gerai
com a aprovação do Presidente do Banco.

Art 41. A organização- departamental de 'Bano será de-
Tinida pela Diretoria:

Art: 42 Se julgar conveniente, trDiretórig poderá designar.
dentre os seus Membros, um C01/filé Executivo para ajudar o Pre--
siderite na administração do Banca

O-Presidente do 'Breco será membro doreferido Comitê.
Art. 43. ^^A Diretoria poderá designar Uni Cortine de As-

sessoria, ceni niembros escolhidos integral ou parcialmente dentre
pesseas sem qualquer relação coei a administração do -Banco.

Capítulo- V
Assembléia Geral

Art. 44. Ás Assembléias Gerais -do Naco poderão ser
freqüentadas pelas pessoas designadas dos bancos centrais e das -ou-
tras instituições financeiras eitadeS no Artigo 14.

Os direitos de voto serão preporcienais-aõ número de ações
subscrito-no país de-cadaAnátituição representada na Assembléia.

As-Assembléias Gerais -serão presididas-pelo Presidente .da
Diretoria ou, na-sua ausência, por una Vice-Presidente.

Notificação das Assembléiat Gerais será dada às pessoas em/-
direito de representação cómantecedência mínima de três-semanas.

A Assembléia : Geral-definirá-seus próprios procedimentos,
sujeita sempre aos- dispositivos destes Estatutos.

.Art. 45. Uma-Assembléia Geral Anual .' será -realizada numa
data g ser determinada pela Diretoria no prazo de três reges após o-
término de cada exercício fiscal do Bane°.

A reunião AA realizará na-Sede do Banco.
Votação por procuração será-permitida na forem deter-

Minada- em- régülairientos emitidos anteCipadarnente - pela. ^Diretoria.
Art. 46. A Assembléia Geral :Anual seri.convocada:
a) para aprovar o Relatório Anual, et Denionstrativos Fi-

nanceiros baseados no Relatório.doS Auditores, e-o Demonstrativo de
Lucros e-Perdas, benieornii quaisquer Mudanças propostas em Menos
de remunerações, taxas cia provisões para os mernbeet da -Diretoria;

b)para fazer-apropriaçõeS pata cearas de. reserva e fundes es-
peciais e eonsiderira declaração de um dividendo co valor do mesmo;

c) para eleger os Ate:tirares para o. próximo ercercício
definir a Sua remuneração; e

d) para .isentar a Diretoria de- qualquer responsabilidade
.pessoal: em ,relação ao exercício fiteal. passado.

Art. 47. Assembléias Gerais Extraordinárias -serão convo-
cadas para decidir quaisquer propostas - dá , Diretoria visando:

a)einendar• es Estatutos;
b).aumentar ou -reduiir 6.capital ,do 'Banca,
c) liquidai o Banco.

, Capítulo VI-
Contas e Lucres

Art. 48. O exercido, fiscal :do Banco se iniciará-em 11--de
abril e-rerminará :eM 31- de manei. O primeiro pedala financeiro
terininani em 31 -de-março de .1931;

Art. 49. O .Banco publicará -uni Relatório Anual e, pelo
menos umavez par mês, um Extrato de tonta na forma determinada
-pela :Diretoria.

A Diretoria fará-0M que um DernoristratiVp.de ttica e-
Perdas auM Balancete do Banco paraeada.eXercfera-fiscalsejáni pre-
parados era tempo hábiLp,ara apresentaqão.à Assembléiapéral ANUO.

Ari. 59. Os Dernánstrativos e o- Salaireete Serão:auditadds
Tor .audnõres nidependenteS. Os Atiiiiteire 'terão plenos poderes para -
-examinar rodos os livres acolitas doSanto-apara-eirigiredivulgação-.

de ,informações corriplétWa réSpeitb-de-todari at 1 stras..f4isações. Os
Ntalitores sC rept:ti-piá& à Diretoria e-à- Asácinbleia . Gerat e, -Ao seu
Relatório, deektrarigár^ ^ 	 '

ajse-obtíverain Por não-redes :asirdermações- eipligações
qbe. exigirairr;B'	 ""	 : .	 •

Iria"Sidi traiiiiari; o Brdaneele ti ,a.:bernonstrativo
Lucros CPerdirtrutridbã'heriZelatótio. Totainelalrarátles de forma
apropriada ti -Print-a 'finalidade dê orastrareing Visari jUsta p verdadeira
do estado das opereqõeS. de Banco, com be ge. 'nas melhores infor-
mações-e explicações que lhes tdiam próporcionadase lios livros do
Banea que that. 'foraiii. altretentados. 	 : •

.Art. 51; Os lucros líquidos rieugis dó Banco serão apli-
cados-dasegointe 'forma:

1' ,Cineo por conte -do , lucro líquido ou a ,parcela dos
cinco por cento. necessária -para esse flin será depositada num fundo
de reserva designado' o- Fundo de Reserva legal até que o referido
Funda alcance uni valor iguai à tjAz por cento do valor do capital
mualmente integralizadado _Banco.

§ PoSterrarmerite, ó- lucro líquido será canalizado alo
pagamento de diVidehdos.a- serem declarados pela Assembléia -Geral
teta base nutria preposta, apresentada pela Diretoria. A parcela do
lucro líquido assiin aplicada levará cio- conta o valer (se houver.) que
o -Pane° decidir retirar do Fundo- Especial de Reserva . para-Divi-
-deados -do-Banco nos temos do -Atriga 52. 	 .

.§' 3' Depois- dg efetuar a .previsão acima, uma metade .tlos
lucros-líquidos armais que aindarestarem serão -canalizados ao funda
Geral de Reservado Banco até que o valor chegue a um valor igual
ao capital integraliigilo. -Posteriormente, quarenta por cento dos mes-
mos lucros líquidos sento aplicados até que oFundo Geral de Reserva
represente -duns vezes o valor do capital integralizado, trinta por
cento, ate que iguale a três vezes e capital -integraliiado, vinte por
cento, até que iguale a quatro Vezes d capital integralizado, dez por
centa.até que iguale -a:cinco-Vezes:o capital integralizado; eeincopor
cento, a- partir-de -então.

Se, Por motivo-de perdas oti de um aumento no valor do
capital integrabiado, o Fundo Geral, de Reserva cair .abaisu dos : va-
lores determinados acima depois de ter alcançado tais satures,
proporção apropriada dos lucres líquidos anuais será nos arnente rali
cada- até-que aposição anterior sejg recuperada,

§. 42- A utilização de restante -dos Meros líquidos será :de-
terminada peia- AsSeilibléia-Geral ..cerp- base -numa proposta apresen-
tada pela Diretoria, desde-que uma parcela do referido valor re.s.tante
possa ser ator:ida Lies acionistas- através- de ama transferência ao
Funde Especial de Reserva para Dividendos.

.Art. 52. fundos 515, Reserva. D-Ponda Geral de Reserva
estará disponível _para compensar quaisquer perdas. incorridas- pelo
Banco. Se q Pitado não for adequado-para, esse fito, A) Banco poderá
recorrer ao-uso do Fundo de Reserva Legal definido parágrafo l g do.	 _ _
Artigo- 5 I .	 •

Se for-necessário, o :Fundo -Especial -de "Reserva. para Di-
videndos estará' disponível- para o pagamento iniegral eu parcial ao.
dividendo declarado com- base :nri parágrafo r do-Artigo 51.

No caso dé liquidação- e-somente após o pagainento rios
passiveâ do.13aneo e dos custos dá liquidação, -os referidos fundos de
reserva serão distribuídos 'entre os acionistas.

dapíttmlo VII

_	 .

DispositivosGerais
Art. 53: §1"-D Banco -não , poileia.Serliquidado a não ser

por-sina maioria de-três .quartos da Assembléia Geral
:§ 2" Ne cato da liquidação-do IBanee, as obrigações as=

-sumidas pelo Banca nos termos do .Sistema- .Pefistieg para Fun-
cionários e de outros fundos especiais similares, c ma is especifi-
camente ó passivo-correspondente publicado no Balancete ou aos
Demonstrativos Unis repentes, -terão- prioridade ein. .relaçáo: ão pa-
gamento-dó qualquçr outro-passivo de Banco, independentemente -dó
'fundo de pensão do Banco, , que abrange ri referido pasSivae er.eu pari
,personalidade-jurídica -distrataà épeda da liquidaqão.

Art. 54.:§1 Sé qualquer disputa surgir. entre e.Banco, de min
lado, e. qual-Miei- "banco gerara!, instituição financeira, Ou-outro banco
citado nestes Estatutos, por outro lado, ou entre-e,Baneefe seus traio-
nittas, eni relação alitterpretação rio-aplicação dos Estatutos do Banco,
-a referida-disputa -será encaminhada ao Tribunal estabelecido pelo
Acorde de Baia, de , janeiro de 1930„para,uMa-decisão,conclusiva..	 .	 _

§ 2' Na artsência de tun .acordo quanto aos turnos de
apresentação,- qualquer Uma -das partes de unia disputa -relativa aos
terinosdeste Artigó poderaencaminharareferidadisputaMaTribunaL

-quererá Poder-paradec idir quaiáquer questões-(ieclesive a questão
sua própria jurisdição) mesmona ausência, da outra.parte:

3' Antes.delemaruma-decisão,fiaaf e sem 'prejuízo -às
questões em Pauta.aPietiderite claTribtinal en, se'eleeão.puder. agir-
nem dado .Case, um- membro .de TribUnal-Por ele designado Mie-

-diatamente; poderá, -a pedido da primeira parte solieitante-„-Orderiar
.quaisquer medidas previsõriat- aprepriadas .á 'fim: da resguardar, os .
reSpectivog -direitot das partes. -

1-45 '0Sdispasitivos deste..Artiganloprejtidicerfrad.4eito
das partes de 'uma- disputa-de enearriiiihár a-referida- disputa,

acordo ao PreSidente 64 4 um rrtentibre de Tribunal corno
árbitraeirplUtiver.

-Arr. 55.-Nes,-caaos não cobertos-pelo -Artigo anterióÉriii:por
algum Mino diSpesitiVoe'respeiM da arbitrageni, O:Baneaperlerá me-
vg uma-ação ou serrer uma-ação-eraqualquer tribtiriatcompetente,

átiVlis. do13aricMpoderão.sersubmelides-n .medidas de.
execução compelsória.paraitaplicaqão'de demandas monetárias. Por
-entro lado, todos os depósitos centiados ,ao:Baineo,indaS as-demandas

orttra.O.:Batieci e-aa-açAeseraitidis peba Banca estarão, seio a previa-
concordância de Banco, imanes: de .apreensão cai outras medidas de
.execução coinpiiisória.c arresto, 6especialinente deerresta.epefortne
definido mela legislação suíça:..	 _	 .	 .	 .	 .	 .	 _
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Art. 56. Pára os efeitos- destes 'EsiattilOS:
a) 'banco central significa ri 'banco de (Malquer país cri

carregada da tarefa- de regular o- volume de muclae crédito- naquel
país, ou; rios casos em mie Mis deveres afio confiados a- arn-sistein
bancário. o 'banco -que faça parte do referido sistema e que estej
situado e operando no mercada finaneeimprin.cipal daquele país;

I)) o Presidente de umbanco ceritial.signifiert apessoa que
sujeita ao controle ele sua Diretoria , ou de -moa outra autoridade
competente, exerça controle sobre a,clireçãO da política e adminis
tração do banco:

c) trina Maioria de dois terços. da Diretoria significa fiar,
turnos do - que dois terços- dos Solos (sejarn votos- dados peSsoahnente
ou- por -procuração) de toda a Diretoria.

Art. 57. Emendas a quaisquer Artigos vieste, Estalidos que
não sejam as emendas especificada.', no Artigo 58 poderão ser-pro-
postas à- Assembleia Geral por Orna maioria de doiá terços da Di-
retoria e. se forem adotadas por unia maioria. -da Assembleia Geral,
entrarão em vigor, desde que tais emendas :não sejam inconsistentes
com os dispositisos dos Artigos especificados no Artigo 58.

Art. 58. Os Artigos 2', 3', 8', 14, 19...24, 27, 44, 51, 54,57
e '58: não podem ser emendados -a não ser com -base nas condições :que
seguem: a emenda terá que ser adotada por lima maioria de dois
terços da Diretoria, _ aprovada- por tinia. =iodada, Assembléia Geral 'e
sancionada por tuna lei que incorpore a-.ernenda em questão à Carta
do Banco.

Protocolo a Respeito das Imunidades -do Banco de
Compensações Internacionais

(de 30 de julho -de 1936)
Os representantes- devidamente -autorizados do Governo de

Sua Majestade o Ret-dos Belgas, do Governa do Reino tinido de Grã-
Bretanha e Irlanda do Norte, do Governo tio Canadá, do Governo da
Comanidadc da-Australia. do-Cros ernp da Nova Zellindie, do Governo
Ai ;Uma° -da África do- Sul, do Governo da Incha, do Governo . da
'Repiibliea Francesa do Governo de Sua Majestade- ci Rei -dos- He-
leitoa, do Governo de Sua Majestade o Rei da Itália, do Governo de
Sua Majestade o Imperador rio Japão, do Governo da República da
Polônia, do Governo da República. de Portugal, do Governo de Sua,
Majestade o-Rei da Romênia, do Governo da Confederação Suíça, do

-Governo de Sua Majestade o Rei da Iugoslávia;
Considerando que
Em conformidade -coai-o Artigo X; parágrafo 2' do Acordo

com a Alemanha, firmado em- Haia, em . 20 de janeiro de 1930 á
atualmente eis vigor, os seus respectivos Governos (cont exceção da
Confederação Suíça) concederam. ao  Banco de Compensações In-
ternacionais, cujo estabelecimento foi detalhado pelo Plano -doa pe-
ritos de 7 de junho -de 1929, certas imunidades relativas :à . sua pro-
priedade e aos eus. ativos, bem corno -tios que vierem a lhe ser
confiados;

E considerando que,. através de Urna -Convenção ;firmada
em Hain-iia-Mesina data que o acima eirado instrumento e:atualmente
cena a força de lei na Stika, a Governo da Confederação Suíça
comprometeu-se coai aos --GovernoS da Alemanha, :da Bélgica, da
França; do Reino Unido-de Grã-Bretanha- e:Idandado Norte, da-Itália

do Japão a conceder ao referido Banco -de Compensações Inter-
nacionais; caso venha .a- ser estabelecido na Basiléia,-uma Carta Cons.-
fittitiva que, de acordo com -o Artigo 10, contenha imunidades si-
:Pilares 8v estabelecidas no Artigo X, parágrafo 2 1 do Acordo -Cota ri
Alemanha;

E considerando que o Artigo X, parágrafo 2' do Acordo
um a Alemanha e o Artigo .10 da Carta Constitutiva decorrente .da
Convenção coma- Confederação Suíça expressam apenas imperfei-
tamente ti -intenção das Partes contratantes -e podem dar origem a
dificuldades de interpretação, é importante definir a abrangência dos
referidos Artigos e substituir expressões Mais elaraS e Mais capazes-
-de assegurar as -ir-Unidades indispensáveis à realização de sita tarefa
para as operações do -Banco no lugar dos termos empregados;

• Acordaram entre si confornie oS, termos abaixo:
Artigo 1"-C) Banco de -Cciiiipcnsações. Internacionais, suas

propriedades e ativos hem coam todas as -propriedades e:ativos,que já
-foram ou que -vierem u ser -confiados ao,Banco, na tormade,moeda ou
outros bens fungíveis, -ouro cai barra .prata- ou -qualquer outro metal,
objetos preciosos, títulos e -quaisquer outros -objetos, que, dá acordo
coas:práticas bancárias, podem ser depositados estão isentos dos dis-
positivos onmedidas-referidas no parágrafo 2,do Artigo X do Acordo
com a Alemanha -c no Artigo 10-da-Carta Constitutiva decorrente da
Convenção com a Suíça e datada de 20 -de janeiro de 1930.

A propriedade e os ativos de .-tercelros em poder de qual-
quer outra -instituição . ou pessoa, por instrução, no nome ou para a
conta - do-Banco-de Compensações internacionais, serão considerados
confiados ao- Banco. de Compensações Internacionais e assina gozam
das imunidades estabelecidas pelos--acima citados Artigos- da mesma
forma que as propriedades ens ativos que o-Banco-de Compensações
Internacionais detenha para ir conta de hiatos, nos locais designados
para esse fini pelo banco, por suas agências ou filiais.

Artigo 2' Para cada Parte contrataste, este Protocolo mi-
‘ 0.1- 1 /3 daIrt -do depõsito , do SCtrin,trutlien.tp de naifa-40umoio	 ki.a=sténo das Relações Fsteriorci e Comércio Externo da
Frarirl em vigor imediatamente para as Partes ,ontratantes

(pie cenlinni a declarar. -à énea a da assinatura da CUIIIVCQOU,
renúncia da procedimento -de ratificação.

Adir 5" Os Governos tliío signatários que sejam ou pos-
suiu vir a ser Partes do Acordo com a Meruanha, flutuado .ein Haia
em 20 dejaneiro de 1930, poderão adotar esta Convenção.

.Qualquer -Governo que desejar aderira- este Acordo-devera
notificar. por escrito. O' Governo Belga, transmitindo documento com
sua aquiescência.

Artigo 45 Os Governos Mão-signatários-do Acordo -com a,
-	 Alenianha firmado em Haia, em 20 de janeiro de 3930, pode-rijo,
e	 sujeitos a ratificação se houver necessidade; tomar-se Partes desta
a	 Convenção através- da-assinatura-da Via originaldesta,ConVenção

permanecerá depositada:nos:arquivoa do Ministériii das Relações-Es
terioreso Comércio Extento da RélgicA. A assinateramfixada pOrrum

= Governo não-signatário do .Acordo com rt Alemanha iu5iplicará adoção
dos Artigos X e XV do Acordo-com a--Aleinahlia, datado de 20 de
janeiro de 1930, beta :corna-do AneXO XII do :Meg& Mordi); Mie
estabelece os procedimentos ti serena seguidos _perante o= triberiaI
Arbitrai; à jurisdição do qual Os Governos em quãtãci terão se sub-
metido . em relação à-aplicação e interpretação do referido. Artigo X-M-
da presente Convenção.

Artigo 5' 0 -0overadda Beigicarenieterá a todos os 09-
versas signatários, bem uni° ao Banco de Compensações inter-
naeirinais, tuim copia autenticada desta , Convenção; do reliadrio a
respeito. do depósito das primeiras ratifitações, das ratificações pos-
teriores e das notificações das adoções tratados_ no Artigo anterior,

Artigo 6'2 Esta -Convenção foi elaborada-nos idiomas :fran-
cês ó inglês-Mor ama única via que permanecerá depositada nos
arquivos- do Governo da Bélgica.

- -Feito :em Bruxelas, eia 30 de- julho de 1936.

Accirdo entre aConselho Federal Suíço e o Banco dó
ConipensaçõeS Interimeionais

naç visa a Situação Jurídica do Banco na Suíça
(de 10 de fevereiro de 19117)

O Conselho Federal Suíço, de um lado, e -o Banco de
Compensações Internacionais, por outro lado

Com relação à Convenção, de 20: de janeiro de 1930,
concernente ao Banco de Conipensações internacionais, à. Carta
Constitutiva-e-aos Estatutos do Banco, e ao Protocolo, de 30 de julho
de 1936, a respeito das imunidades do :Banco de Compensações
Internacionais;

Desejando,. 5-luz da prática sóguida desde 1930, -resolver
suas relações naltues-através de um- Acordo:de Sede;

Concordaram entre si com base nos-dispositivos abaixo:

1. Situação; privilégios -c imunidades do. Banco

Artigo
Personalidade jurídica

• O Conselho Federai Suíço reconhece a personalidade jurídica
internacional do Banco de Compensações Internacionais (doravánte.de-
signado 'o Banco") bem como sim capacidade legaldentro 0-Sufça.

Artigo 21'
Liberdade daação.do Banco

Conselho -Federal Suíço garantirá ao Banco a -au-
tononlia e a liberdade de ação a que tem direito domo Organização
internacional.	 •

* especificamente, concederá aollaireo, - bem como às
suas próprias instituiçõeS nas suas relações corri o Banco, liberdade absoluta
de promover reuniões, incluindo e liberdade de discfssão e decisão.

Artigo 3"
Inviolabilidade

§ Os edifícios ou as partes de edifícios e as terras
circunvizinhas utilizados para as .finalidades do Banco serão invio-
láveis, independentemente de quem for proprietário-doshieSmos; Ne,
nhum agente rias autoridades lititilieas da Suíça poderá entrar mia
Mesmos sem o consentinviento expresso dó Banco. Somente õ -Pre-
sidente, o Gerente' Geral do Banco ou seus representantes devida,
mente autorizados tertici padejes para dispensar tal inviolabilidade.

§ 2' Os arquivos do Banco e, em geral, todos os do-
cumentosm quaisquer meios de processamento de-dados pertencentes
ao Banco ou de posse do-mesmo serão invioláveis em todas as épocas
e em todos os legares:

§ 3' O Baliu exercerá supervisãO e poder policial sobre Os
soas propriedades.

Artigo 4'
finufildede de jurisdição e exeCução

1 -2:O Banco :terá hnunidade, administrativa e'de jurisdição
criminal, a não--senis medida-em que tal imunidade-seja:renunciada
em casos específicos pelo Presidente, pelo Gerente Geral -do Banco
oti por seus representantes devidamente zrutorizadoS.

9 2' Disputas decorrentes de questões de relações de tra-
balho entre o Banco e seira Futicitinários'on ex-Funcionários, ou
pessoas que apresentarem reivindicações através dos meámos, serão
resolvidas pelo Tribunal AdminittrativO'do Sermo; A Diretoria do
Banco definirá g constituição do Tribunal Adraiiiistrativo que: terá
jurisdição exclusiva e final. -Que-St:Cies de relações de trabalho são
entendidas de tal formao incluir todas e quaisquer assuntos relativos -
5 interpretação ou aplicação de contratos entre- o Banco e os Seus
Funcionários-relativos ao seu emprego,.acis regulanientos aos quaSos
ditos contratos se referem c, especificamente; aos dispositisioS qua
regem o sistema de pensõds do Banco aoutros arninjoS deseguridecie
soCial proporcionadás pelo Banco.

	

§ 3' gth todas as outras questões civis- e comerciais, o. 	 t
Banco poderá ser processado eirr qualquer tribunal- competente, coin
exceção dos casos aos quais-a- arbitragem tenha sido ou;venham ser	 p

A,4'Qaptivcia 0.0 .B.Oncopoderão.sersujeitos g:medidas-de
execução comptrisdria eorm a firralid,ade _de- executar demandas rito-
nerárigs,' ,Poroutio-Iado, sem o.corisentimenteprévio do Banco, todos
os depósitos confladi3S-aellanco, toilas.as demandas contra o. Banco
e as ações ernitidaS pelOrBartedestarãd imunes de apreensão ou outras
medidas de exteueão-co,mpufsiSria e de Scrtilestio e, -mais especial-
mente, de arreato no -Sentido. eXpresSo mm legislação suíça.

Artige,S'
Coninnicaçõ'es

§:V EM relação às suas comunicações oficiais, o Banco
terá mOeneffeio de tratamento pelo menos tão favorável- quanto ao
tratamento eaficedido -a, lautraS organizações internationaia na &riça;
na Medida em-quedai tratainenta seja coniparfvel com a -Convenção
Internaaional--de Telecomunicações, de 6:de novembro de 1982.

-§ 2' O' Banco terá Q direito de utilizar códigos nas suas
comunicações:oficiais. Terá-também:A direito de enviar è de receber
-correspondência, inclusive meios de-annaienainento de dados, através
de mensageiros ommalotts devidamente identificados que terão os
Mesmos privilégios e imunidades que mensageiros ou malotes di-

--plomátitos.
9 3' Quando devidamente identificadas, a correspondência

oficial e as outraS cournieações oficiais do-:Banco mão poderão ser
submetidas á cerrairra.

9 4" A utililação-de eqüipamento-de Será
coordenada no funbito=tétnico COMA adminisnação suíça dos correios
e telecomunicações.

Artigo -6"-
Publicações-e-meios-O armazenamento de dados

§-I' Neobirmarestrição será imposta à • iMportação de publi-
.caç&sparã o uso do-Banco é A exportação das:publicações, do Estico.

9 2' Os dispositivosdaparágrafo anterior- também-se opli-
cant,a,todes os--meios de annazenamento-de dados.

Artigo 7'
Isenções 'tributárias

-9 T i O Banco, seus ativos, rendas e (nitras propriedades
estarão- istatesdaimpostos direto slederais, caalonais,é comunitários.
Entretanto, eia -relaçãoedifícios, a referida- isenção .aplicar,se-á
somente aos-edifícios,de -prOlüledadatlo-Baneo apcuparlospor Sena
-serviços, às, rentilna decorrentes' dos -mesmos. O Banco- não estará
sikieitó •ntribritação-sobre As aluguéis que pagkpelasProOriedades-por
ele alugadas wOcupadas , por seus-serviços.

§- 2' OBanco estará:isento-de inipostos indiretos .federais,
&mortais e comunitários: Em relação -ao -imposto federal sobre mo-
Minealm.-incluído nos preços ou co brado .separadamente, .a isenção
aplicar-se-á- ao's artigos adquiridoS para -o uso oficial do
-Baneordeide-que.o-Valorfaturado para urnaninióa e mesma-aquisição
-sejg_superior a_quinhentosfrancos-sulkos.

§3'-Dentri-.1 da Suíça, as oPeraçõesào:Bancaestarão-isentas
de-todosos,impostos e taxas na Medida em que tais operoçõeSserea-
lizarein.forá ddméreadostiko ou forem.einpréendidavnminteresse de
cooperação.inonetárirriaiernacional; Os procedimentos parntaliaençãe-
serão-acordadosinutuarnente tom asairtoridades-suka.s conipetentes,

=9. 4' .(;) Banto- estará , isento de todas as taxai federais,
cantonais comunitárias; exceto- as taxas dobradas , tomo preçô. de.
serviçoS-Mait.:OreStadós.

5' Quando for conSiderado-aprópriado; _as Isenções ci-
ladas-acima-poderão lera forma dareembrilaci -a -pedido-do-Banto e
com base em procedimentos a serem .determinados pelo Banco e
pelas _autoridades -suíças coMpeterites,

Artigo -8'
Tratamento alfandegária 	 -

0 ,tratámonto . de . agoStlestinados ao Banco por parte das-
autoridades alfandegárias será governadopela-loi.de 13-de.novembro-
-de 19S5 relativa ao tratadiento alfandegário preferencial- de erga,
frizações -internacionais, de Bs1ados, nas. tuas relações coam lais or-
sanilações adas missões .especiais•dc Estados estrangeiros.

Artigo '9'
•Deatinação- livre-de -recursos_e:liberdade de conduzir-operações

:§ l' ,OSanco , poderá,receber, deter, -converter e- transferir
todos os recurros,Ourcii moeda,- difiliçiro em- espécie-e outros-valores

-transferíveis; e diápor liVrementados rnesratiS e,,geralniente, realizar
todas as-operações permitidas per seus -Estglines sem :qualquer res--
trição, tanto, dentro do, Suíça quanto- nas--suas relações com países

-estrangeiros.
2-' Contudo,. á respeito dos suas operações

-
perações -no Mercado

aniso, o Banco será obrigado a consultar o ,Banco.Nacionát do Suíço PM
coriforinidade com os tentos clo-Azugo--19-dos [matos Opila co,

,	 Artigo, 10
• '	 FundOs de penstni , e fundos especiais

9: I ladeperidenteiliérite de 'ter ou -não personalidade ju-
rídiea distinta,- o fundo de. pensfierdo Banco que e odministradosob
atitoridade do. Banco é para os seus fins oficiais terá as mesmas
isenções, privilégios -e imunidades que o próprio Banco tern cai re-
lação aos seus- benS.mdVeis, O -referido , fundo de pensão é.tornpo.sto
de ritivos .vinculados. qua-garantein Obrigações do banto decor-
rentes-do-mecanismo:de ,perisõeS estabeledido em benefício dos 'fim-
doi/árida. contratados--&-formapermanerite, 	 „

9 2". OS -dispositivos do porágrafo. acua será:o- anlicadoá
ambém a- quaisquerfundos-especiais-0e possam vir o ser -Criado.s

pelo Bancti,	 refoeão a outros ananjOa..de acgUridade social:Pro-
orcionodos pelo-Banco--e-especialincrite aqiieits-dristinados.a acir-

th-lfig."'6§etv. a..s. pata. os'fè..I.Od.d.s.--fmli16s. 
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Artigo H

Segurttlade social. 1,
§ 1 , Na sua capacidade de empregador..o.1rico.não estará

sujeito à legislação suíça relativa no seguro para os idosos . e para
dependentes sobreviventes; seguro-de lavalidéz,- Segort) desemprego e
mecanismos de compensação de perdas de renda e dispositivos crirm
.pülsorros. relativos a sistemas de pensão -ociipational para os idosos,
parentes sobreviventes e Invalidei. 	 -

§ 2 1 Os Muco:manos doSanco mie 'naasejam cidadãOs.da
Suíça não-estarão sujeitos, à legislação .citada no parágrafo anterior.

§ 3' .0s funcionários do Banco -não, estarão Sujeitos ao
seguiu sainonal ou çonugutgrio contra doenças quando o referida
seguro- MI “inimilsdno, na -medida em. que o Banco lhes oferece
promçâo equisalente eni casos de doença, acidentes tal-Maternidade.

§ 4' Os funcionários do Banco não- estarão sujeitos ao
sistema suíço de seguro compulsório contra acidentes, na. medida em
que o Banco lhes oferece proteção equivalente para acidentes, in-
dependenterneine dós acidentes serem ou não relacionados com o
emprego; e para doenças relacionadas com o emprego.

II. •Pri‘ilégios e imunidades concedidos a. pessoas convocadas pelo
Banco.numa.capacidade

Artigo 12
Situação dos triembrol; da 'Diretoria e dos repreSentantes

dos bancos centrais membros do Banco
Os Membros da Diretoria do Banca, juntamente cora -os

representantes dos bancos centrais que sejain membros do :Banco,.
terão os seguintes privilegios.e imunidades, enquanto realizarem seus
deveres -na Suíça e durante a sua viagem: . de e para o local da:
realização de uma reunião:

a) imunidade de prisão ou encarceramento e imunidade -de
apreensão da . sua bagagem pessoal, a não ser em caso de violações
criminais flagrantes;

til inviolabilidade de todos os .papéis e -documentos;.
ej imunidade de jurisdição, rilesnio após n . realização de

sua Missão, no caso dc atos realizados no deSenipenho de suas fun-
ções, incluindo palavras faladas e eseritaS;

d) os pnvilegios:efaeilidadesalfandegários concedidos ent
decorrência dos termos da-Lede13-de . noverribra.de 1985.relatiya.ad
tratamento alfandegário preferencial de organizações :internacionais,
de Estados nas suas relações com :tais organizações e .de missões
especiais de Estados estrangeiros;,	.

e) isenção para Si, seus cônjuges e -filhos de quaisquer
restrições relativas à imigração, quaismierformalidades relativas no
registro de estrangeiros e quaisquer obrigações, relativas ao serviço
nacional -na Suíça;

0- as .rnesinas. facilidades relativas aos regulanientoS mo-
netários e cambiais concedidas aos, rePresentaates, de .governos . çs-
Mineiros durante missões oficiais temporárias;

g) o direito de utilizar eodigoS ciii Coimai :caçõea. oficiais
au dé reeêber ou -enviar documentos ou correspondência 'via- .mem
sagçiro- ou mala diplomática.

Artigo 13
Situação do Presidente, .Gerente Geral e Funcionários Graduados

§1' O -Presidente. o Gerente Geral do flanco e . os Fun-
cionários Graduados : por eles designados com o consentimento do
Departamento federal de Assuntes Ektertios terão direito aos uri-
s devo, e imunidades. isenções e :facilidades conCedides á agentes
diplomáti, os em --onfonnidade com a lei das nações e :o Costume
internacional.

;. 2' Os- pris ilégios e facilidades alfandeg ,ádos serão com
edidós cont base na Lei de 13 de -novembro de 1985 relativa ao

tratamento alfandegário preferencial. de organizações internacionais,
de Estados nas suas relações çoin tais organizações . e das miásõe.s
especiais de Estados estrangeiros.

Artigo 14
Privilégios e imunidades coneedidos a-todos os Funcionários.

Qualquer que seja sua nacionalidade, os f .ancionários do
Banco terão imunidade de jurisdição por atos realizados no cum-
primento-dos seus deveres, incluindo palavraslaludas e escritas, mes-
mo . depois -que 'tais pessoas deixam- dê ser Funcionários do Banco.

Artigo 15
Privilégios e iinunidades concedidos a Funcionários Não-Suíços

Os.Funeiontinos-do Banco que não tenhamn nacionalidade suíça:
a) serão Isentos de todos -as impostos federais, eantonais e

.nnunitiu los sobre salários, honorários c ajudas de custos que lhes forem
pagos pelo Baneo.:entrettuito, it .:Suíça-poderá considerar tais CITIQiU111C11-
LOS 110 determinar o . imposto -pagável. sobre rendas-deautrits fontes;

13) serão, a época .do pagamento, isentos de todos .os
postos federais..canionaise comunitários sobre pagameritos-decapital
..lesidos pelo Banvocni quaisquer circunstâncias; o- mesmo será.apli-

a..,,..usouer pagainintos de çupttal-oun -vnnhani d ser- ofealadus
,,a,agnio,,, A. 13gn,o-,t titulo& indenimy,lo-.deçorrente

utente..., ts ...onttalo. fundas derivadas de tais pagainentos de
bem-	 anuidades e ,pensões pagas a ex-Finnjonários dó

Banco, não terão-direita à referida ismição;
c) serão . isentos de todas.a.s. obrigações relativasào serviço

nacional- na Suíça;
juntanientO çoni sem efinju ges.e membros dependentes

tornia• não:estarão sujeitos aos dispositis os .restritivos
:aios à ¡Migração. e ;1 ,. formalidades Man', as. aos registros de .es

trangeiros;

e) -coar relação aos- -meranismos -câmbio,c-SacilidadeS
parri.,,a,minsferencia.-clos. seus. ativos -c ,proprieciaties na .Suiça e no
eNteriOr, leni() os ). -ricsal93'Pri Viléglos -corleedidOS.-aos-Funeionários de
outras organizaçCP:Sinternacionais.,.•

O juntamente com os membros dependentes de suas fa-
mílias:e Semtethpregados'tlarriéSticas, terão-mbenefício . das mesmas
facilidades de mpritriadad-mie ;•:FunCionárids de -.outras liirganizações:

-internacionais;
g) terão os:privilégios, e facilidades alfandegários conce-

d4leWm décdriência dos ternios- da.-Lei. de 13 'de -nove:libra-de 1985
MiatiVdMo'tratáritenio.alfzindegáriaprefereriendpara organi gações in-
ternacionais, Estados nas suas relações corntais..orgardracões e mis-
sõás especiais de Bs1ados.estradgeiros,„

Artigo .16
Serviço:militar de :Funcionários sniços._

§ I '. 0 -Gerente . Geral do Banco proporcionará tio Conselho
.Federtil. -Suíço urnw-lista . dos.:Funcionários -que (cilham- nadionalidade-
suíça- e:que estejam-sujeitos ao desempenhci . de--furiçõevmilitares. 	 -

§ 2 O . Gerente Geral do Banco e o Conselho Federal -
Suíço -elaborarão eis conmat gcriplo Ltma lista restritiva dos 'Fun-
eionarlos -que tenham nacionalidade stika . eque,por motivo de sutis
funções, receberão 'licença estrangeira -(dispensa de serviço militar).

áf No caso- da convocação de Funcionários suíços, o
Banco poderá,- cota-a mediação do-DcOartamento . Federal . para -As-
suntos -Ripemos, solicitar uma dispensa .ou . uma _alteração da data-de.
serviço militar.

Artigo -1.7
Exceções à imunidade de jurisdição-e execução
As pessoas citadas nos Artigos 12, -13 e 14 deste Acordo

não terão o benefício de imunidade de jurisdição nem; munido apli-
cável, imunidade-de exectição.no caso de processos-judiciais-movidos
contra as mesings em. conseqüência de danos causados . por uni vei:
eido de-sua propriedade ou-controle ou mio caso-de uma contravenção
das leis federais eni vigor e aplicáveis ao- trânsito de veículos, sendo
que tal contravenção poderá dar origem à imposição de uma multa
pagável' à vista.

Afligi) 18
Peritos

` Peritos., que não" tiverem nacionalidade suíça .e que .rea-
Iiiareni . Missões teniporárias sob responsabilidade do Banca serão
tratados como funcionários. do Banco durante toda a sua missão,, era
relação aos privilégios -e 'imunidades coneedidoS-a tais Funcionários:

Artigo 19.
Finalidade da kr/unidade

§ l 0,s privilégios e imunidades proporcionados neste
Acordo não são estabelecidos -para o beneficio -pessoal das pessoas
favorecidas. Sua finalidade- é. excinsivamente, e em . todas as cir-
cunstancias, assegurar -a liberdade de ação do Banco e .a indepen-
dência completa das' pessoas-interessadas desempenho de . suas
funções relativas ao Banco.

§' 2 (;) 'Presidente e -o . Gerente Geral . do Banco-não-terão
apenas d direito dias o . dever de renunciar tu imunidade:de qualquer
Funcionário quando consideraren,que tal imunidade,possa prejudicar
a aplicação normal da Pistiça e que seja possível' renunciar tal -imu-
nidade sem -prejudicar os- interesses 00 13anco, Em- relzição-ao próprio-
Presidente e ao próprio.derente Geral, is Direforig terá poderes para
renunciar à imunidade.

Artigo 20
.Acesso; residência e-partida-

As autoridades suíças tornarão: todas as medidas teces=
sárias para facilitar a:entrada-no território-suíço:a:partida do mesmo
e a residência mo-mcsmo.de todas as pessoas,, independentemente de
sua nacionáidadc, destinadas a servir aos -interesses do Banco de
forma oficial, isto é;

a) os-membros da Diretoria:do Banco, seus cônjuges efilhos;
b) os representantes dos bancos centrais mcmbros do Ban-

co, seus cônjuges e filims;.
o-PrnSidnine, o Gerente Oetalc Cis.Furieionários do Ban-

co, bem como os membios dependentes de.suasrespeetivas :famílias; -
d)-peritos;
c) qualquer outra pessoa que, independentemente de sua na-'

cional idade, Servirá aos interesses drnBancoMu ma capacidade oficial.
-

Artigo 21
Carteiras de identidade

§ 1 = O-Departamento-Feder-41.0ra Assuntos Externas emi-
tirá acl-Banco uma carteira-de identidade, corrrfologralia do portador,
liara cadaNneionáride cada membro dependepteIle sua familia qde
resida com ele e que não teúba emprego reitinnerado. A .Mferida
carteira -será autenticada peio Departamento Federal- para Assuntos
:Externos e.peld Banca e. servirá-para identificai otitularparaos- fins
de quaioaer autoridade . federal, dantalial.cni-tomunitária.,

:§ r Banco.comúnieará -regulam-imite :ao :Depattainento
Federal para ASsuntoS Externos urna ligagein dos Ftinciontirios
Banca .e dum alcalinos-de suas respectivas 'fapidias, indicandma data
de-nascimento; nacionalidade,.donticfiio-na Suíça e categoria.ou_clas-
se de emprego de eadataná-das -reféridaS pessoas.

Artigo 22
Prença,o;desatitio de privilégios 1 '1

O Banco e as autoridades suíças cooperarão sempre a fim
de; facilitar tesidministração:satisfatória-dajustiça, assegurar o cum-
prinientd dosbregfilaintritos,ponclais,e Impedir qualquer abuso de
privilégios, iniunidades, facilidades 'e isenções proporcionados por
este Mordo.
- -	 ,A3T	 5.1151 IA :ql.,: .1Gre.Tv5

411, 12,	 .
Disputas entre-Funcionários do Banco e terceiros
O Banco tomará a's inedidas necessárias para assegurar a

resolução satisfatória de disputas envolvendo qualquer Firneionário do
Barita que-; em deCoriênCia dos -Artigos,13 e 14, goze dos benefícios
de humildade; cosi casos era que. # imunidade ilão tenha sido
nunciada com base nos dispositivos do Artigo 19.

111, A Não-ttspooStibi1idadd'e ,n'Segurança-da Suíça

Artigo 24'•
Não-responsabilidade da Suíça

"Em função das atiVidatles do Banto no seu território, a
Suíça não assumirá qualquer responsabilidade internacional por atos
.ou omissões-do Banco ou dosfuncionários do Banco,

Artigo 25
Segurança da Suíça

§ l Não há nada neste Acordo mie. afetará o direito do
Conselho Federal kir, Suíça -de aplicar todas as salvaguardas apro-
priadas no interesse da segurança da 'Suíça.

i:r Se o Conselho-Federal resolver aplicares dispositivos
do primeiro parágrafo deste Artigo, assim que as circunstâncias :per-
mitirem fará contato cora o Banco a tini: de: definir em -conjunto-
medidas que forem necessárias para proteger as interesses do Ban-
ÇO.

§ 3' b Banecicoopergrá.eoin .:aS auttridades:suíças a fim
de evitar-qualquer prejuízo it segurança da Suíça eni função:de qual-
-quer-atividade :do Banco.

Artigo- 26
Bnpledieritação . do-Acorda Pela Suíça

-O :Departamento' . Federal . -para Assuntos Externos Será-
autoridade suíça-responsável peia.aptiçaçâo do Acordo,

• Artige 30" -
'	 lintinidades e,priVilágiOS eisistentes.

Este Acordo:não-afetará:de mialquerforma os.privilégios, e
imunidades conceÁidos go Banco deeóiréncia cla'Convertçá, de-20
dá janeiro de 1030, :relativa...ao figneo-de -CompprisaçõeS
naiS, à Carta Constitutiva: eatis Estatutos do 13anco,mu'às-linunicladés
indicadas. no.Pralocolo ile lii-uxelas,:de 30 de julho de 1.936,

Artigo.31.

	

Entre a.em-sogor	 ,
,:ste.Aptardek-etitrdr-4 ..eni vigor na data-de-suwaSsinaturne

prOduiirkseus•-efei tos- aiaartir:de &Jati -erro dá J987, . .
FOIÇO gai „Benia,ern.)0,defeVerciro-del9S.:7;,errOlia•SMgs

na -l¡itgualkaneep.:	 -;	 I •

-Artigo:28.
'Enieinhts-ao Acorda

§ 1 Este Mordo poderá ser -revisto ti pedido de-qualquer
nua daS,Parles,.	 •

„§ 2' Nesse caso, as partes examinarão conjuntamente
•Migisqueralteraçõe.S.apropriudas:nos:dispcisitivos deste-Acordo.

• .•	 -Artigo 29-
-	 -	 -	 - Retirada:do-Acordo

.Qualquer --uma -das paries . :paderá. se. retirar deste Acordo
alravés demotificação-de rédia0 dada-à outra parte coto, doisanos de
antecedência,

'Dispositivos .finais-.

•

Artigo 27
-Resolução de -disputas

-§ l'‘Qualquer divergência-de opiniãorelativita aplicação
ou interpretação deste AcOrdo;poderá i quando uma soluçilo não for
encontrada- atra-Vá -s. de consultas diretas entre as partes; ser ema-
ininhada por qualquer das partes ao, tribtmal Arbitrai criado pelo
ACordo.dellaia; dá 20 de janeibade 1930; e-citado rio parágrafo 11.
da Cana-Constitutiva-do Banco,

_§ 2-2 Contudo, as partes- deste Acordo- poderão-concordar
em encaminhar g citada diferença de opinião a um tribunal : arbitrai
'-nd.hoc' composto de três-membros. Nesse caso, o Conselho Federal

"Sufço.e . o 'Banco designarão cada qual :um tnemtiro do referido tri,
bunal ein pessoas ássirn .cieSignadas selecionarão o presidente. Se 9S
membros do tribunal rião . :puderein -etieg# a :acordo: quanto à
seleção do•-presidente, o HICSIO será designado .neio Presidente do
Téibuntd -Internacional. de Justiça a pedida dos :Mentias do . tribunal
.ou, sé ele não puder-exereer:essa:fin4o;...pelo Vice-Presidente. ou-se
este não -puder, pelo, membro-mais .antigo .do Tribunal, .b referido.
-tribunal- "ad boe" definirá sirtismeoprias regras-de procedimento,
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